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T que é ótimo este 

constitucional 
\í»RVín \ 

CHAVES 

^Só-se ifad&trüicâ-lo por puro 
desconhecimento, ignorância jurídi-
c&eonstüüclQjtíti, ou incapacidade 
d^perce&ewstKjr modernidade, sua 
adequação plena, aos melhores prin
cípios repySÜtmnos, federalistas e 
dçmocrâtlQ&s migentes no mundo 
co^itempdiâ%e^ Apontemos aqui, 
éara, o ilustrar, alguns tópicos que 
inseriam iuji&l^ites para tornar es-
tè-teüto, e .tanèefea melhor opção de 
CMrtà Magna jpara nosso país: 

ogr OiextmestaUxelece deforma cpn-
ctsa esiplew&tibharmonia e "inãepen-
dència entt&X dos Poderes Legis-
USv^s ExqwjAim e Judiciário, qua-
lmaar^lo-o^^§^rgâos de soberania 
najiional'' tyrtiáo 15). Dá como com-
pqffiicia prívalaxa do Congresso Na-
çwiíái (enfrç^píu$ras) a de "orçar a 
T$i£è$ta, fixar à despesa federal 
Gnuà$mentâ"%^mar as contas da 
fééeiia e despesa de cada exercício 
0afièeiro^mHklo 34,1°); "autorizar 
cT^Poder Ex&cpHvo a contrair em
préstimos W&Jazer outras operra-
ç&êBde cremo*1 adem, 2o): "legislar 
sobre a dívlâ&públlca e estabelecer 
QStmelos pmdJò seu pagamento" 
(*dem:3o); "regular a arrecadação e a 
ái8tribuiçâã±Ms rendas federais" 
($der% 4o); fj^arzanualmente os con-
tí#gentes^da*«F*or ças Armadas 
$den*, 17°}£J'czíar ou suprimir em-
M$g$s públicos* federais, fixar-lhes 
à& átribuWifi&te estipular-lhes os 
WncimentQS""Mem, 25°)"; decretar 
tís leis e rèffltuções necessárias ao 
exercício ãõtifWeres quepertencem 
à. União (íáew^SS0), etc. Vê-se por aí 
ajie Ó íexíft <|an$Jana — uma grande 
páyticlpaçap da sociedade — via re-
P^èsentaçàWcàngressual na vida 
èiíòriàmicq^yfcnWiceira, tributária e 
Mmínistraüvádo País, eliminando 
a onipotência do Executivo. Prova 
maior disso, aliás, é o fato de o texto 
ftl$ò contèjwptãr (e sequer mencio-
ÃaY) às esVúrioé decretos-leis. Por 
Õ&trólaãOi confere ao presidente da 
MfèpÚblicáWWThpetência privativa 
&^imanc'Í&K&f,^ promulgar e fazer 
publicar d*SleíJ£fe resoluções do Con-
pr&sso; exp8dír*ú'ecretos, instruções 
e^regulame<&to9èçarsi sua fiel execu-
çj©\' {artigb&fct0). Quer dizer, a ca-
Çactdade iegüerandi do Executivo 
^restring§ètb^egúlamentàção das 
jf$s epiQn#dp,§z§o Legislativo. Em. 

f^fnpénsaçêprÇkpresidente da Repü-
Íc4 íem^lf^i liberdade em sua 

Wímúrústxéc$ÒKèXentre outras coisas 
W^p'non^iq-f^$ demitir livremente 
mikhistr^off^Estado" adem, 2°) 

¥ré Ê garàwéidaSa plena, autonomia 
dos Estadõspem relação á União, 
pkmeiro quxmtmaos recursos de sua 
ar$ecadaçãQ<£rU>utâria (artigo 9a) e 
segundo qj^nto^à responsabilidade 
exclusiva de gerir suas próprias ad
ministrações, conforme o disposto 
no artigo 5°, que reza: "Incumbe a 
cada Estado prover, a expensas pró
prias, às necessidades de seu gover* 
no e administração; a Unido, porém,, 
prestará socorros ao Estado que, em 
çasQ.de calamidade pública, os soli
citar'? IssWMk&fica acabar com a 
htèrtíà sittrctót%tíe mendicância dos 
í&iados, èm^fetaçdo à União — o 
qéèipòr sW^vVz, atrelado está às 
itègociat<^ftâiiológíco-eleiçoeirü$ 
que levam^ttisca de verbas federais 

por apoio político. Só em casos de 
calamidades públicas (enchentes, 
etc.) os Estados seriam "socorridos" 
pela Unido. 

O texto proíbe aos Estados e á 
União "prescrever leis retroativas" 
(artigo 11, 3°). Define as Forças Ar
madas como "instituições nacionais 
permanentes, destinadas à defesa 
da Pátria no Exterior e à manuten
ção das leis no Interior", mas deli
mita claramente sua atuação ao 
prescrever: "A Força Armada é es
sencialmente obediente; dentro dos 
limites da lei, aos seus superiores 
hierárquicos, e obrigada a sustentar 
as instituições constitucionais" (ar
tigo 14). Em seu artigo 19 o texto 
assegura plenas prerrogativas par
lamentares e estabelece que "os de
putados e senadores são invioláveis 
por suas opiniões, palavras e votos 
no exercício do mandato"; no 23 
proíbe a qualquer membro do Con
gresso "celebrar contratos com o Po
der Executivo" ou "dele receber co
missões ou empregos remunerados"; 
no 24 proíbe a qualquer deputado ou 
senador "ser presidente ou fazer 
parte de diretorias de bancos, com
panhias ou empresas que gozem dos 
favores do governo federal definidos 
em lei". O mandato do presidente da 
República é fixado em quatro anos 
(artigo 43). A eleição do presidente e 
do vice (artigo 47) é "por sufrágio 
direto da Nação e maioria abso
luta de votos". Mas se não hou
ver tal maioria o Congresso elegerá 
um entre os dois mais votados adem, 
§2°), o que é legítimo, pois, se o povo 
já selecionou dois, seus representan
tes podem optar por aquele ao qual 
darão maior apoio político-legisla-
tivo. O Supremo (STF) compõe-se de 
15 juizes, entre cidadãos de notável 
saber e reputação, nomeados pelo 
presidente da República, sujeitos à 
aprovação do Senado (artigo 56). E 
assegurada a plena autonomia dos 
municípios, "em tudo quanto respei
te ao seu peculiar interesse" (artigo 
68). Ponto alto do texto é o dos direi
tos e garantias individuais: Todos 
são, realmente, "iguais perante a 
lei" (artigo 72), há plena liberdade 
de crença, opinião, expressão, asso
ciação, reunião, locomoção, etc; "é 
garantido o livre exercício de qual
quer profissão moral, intelectual ou 
industrial" (sem diplomas) - idem 
§24; "fica abolido o recrutamento 
militar forçado" (artigo 87, §3°); os 
cargos públicos são acessíveis a to
dos, "vedadas as acumulações remu
neradas" (artigo 73); "em qualquer 
assunto é livre a manifestação do 
pensamento pela imprensa ou pela 
tribuna, sem dependência de censu
ra, respondendo cada um pelos abu
sos que cometemos casos e pela for
ma que a lei determinar" (artigo 72, 
§12); "a casa é o asilo inviolável do 
indivíduo" ddem, §11), etc, etc. 

Por tudo isso e muito mais é que 
este ótimo texto — ode nossa Consti
tuição de 1891 —, com seus 96 anos e 
91 enxutos, claros, e até decoráveis 
(pelo povo) artigos deixa o bisonho, 
confuso, bombástico e retrógrado 
Cabralão no chinelo. Por que então 
não adotá-lo, com poucas emendas, 
para recomeçarmos de vez nossa 
ainda não vingada República ? 


